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Órgão: Ministério da Defesa/Conselho Superior de Governança

RESOLUÇÃO Nº 2/CONSUG/MD, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019 (*)

Aprova o Planejamento Estratégico Setorial 2020-2031

O CONSELHO SUPERIOR DE GOVERNANÇA, no uso da competência que lhe confere o art. 2º,

inciso I, do Decreto n° 9.628, de 26 de dezembro de 2018, e tendo em vista o que dispõe o art. 4º, inciso I,

do Regimento Interno, resolve:

Art. 1oFica aprovado o Planejamento Estratégico Setorial 2020-2031, na forma dos Anexos I, II, III

e IV a esta Resolução.

Art. 2oEsta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO AZEVEDO E SILVA

Ministro de Estado da DefesaPresidente do Conselho

ALMIRANTE DE ESQUADRA ILQUES BARBOSA

JÚNIOR

Comandante da Marinha

GENERAL DE EXÉRCITO EDSON LEAL PUJOL

Comandante do Exército

TENENTE-BRIGADEIRO DO AR ANTONIO CARLOS

MORETTI BERMUDEZ

Comandante da Aeronáutica

TENENTE-BRIGADEIRO DO AR RAUL BOTELHO

Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas

ALMIRANTE DE ESQUADRA ALMIR GARNIER

SANTOS

Secretário-Geral do Ministério da Defesa

(*) Os anexos da Resolução nº 2 estão disponíveis, em seu inteiro teor, na Assessoria Especial de

Planejamento e na rede interna do Ministério da Defesa

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


